
    

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

CURSO DE MESTRADO 

(Edital aprovado em reunião do Colegiado, em 22/05/2024) 

 

2ª Retificação do Edital nº 02/2024 

Onde se lê: 

 O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste 

(MGP) – Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial 

da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e por meio dos endereços eletrônicos 

https://www.ufpe.br/propg e www.ufpe.br/mgp, contendo as normas do Processo Seletivo para Admissão – 

Ano Letivo 2025 do corpo discente para o Curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Gestão 

Pública para o Desenvolvimento do Nordeste – Centro de Ciências Sociais Aplicadas, dirigido a associados 

adimplentes do Conselho Regional de Administração de Pernambuco – CRA-PE, a servidores da 

Universidade Federal de Pernambuco e ao público em geral. O Edital atende a demanda constante no ofício 

nº. 285/2024/CRA-PE em resposta ao ofício nº. 21/2023 – MGP.  

 

Leia-se: 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste 

(MGP) – Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial 

da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e por meio dos endereços eletrônicos 

https://www.ufpe.br/propg e www.ufpe.br/mgp, contendo as normas do Processo Seletivo para Admissão – 

Ano Letivo 2025 do corpo discente para o Curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Gestão 

Pública para o Desenvolvimento do Nordeste – Centro de Ciências Sociais Aplicadas, dirigido a registrados 

adimplentes do Conselho Regional de Administração de Pernambuco – CRA-PE, a servidores da 

Universidade Federal de Pernambuco e ao público em geral. O Edital atende a demanda constante no ofício 

nº. 285/2024/CRA-PE em resposta ao ofício nº. 21/2023 – MGP. 

 

Onde se lê: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste 

(MGP), exige-se graduação em qualquer curso superior, desde que tenha sido realizado em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

 

1.2 – A inscrição deve ser realizada no portal público de processos seletivos do SIGAA 

(https://sigaa.ufpe.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto), entre os dias 08 

de janeiro e 28 de fevereiro de 2025, até às 17:00 horas. 

 
1.3 – As informações contidas na documentação fornecida pelo candidato no ato da inscrição são de sua 

inteira e exclusiva responsabilidade, não podendo ser alteradas ou complementadas em data posterior a 

tal inscrição em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

 
1.4 – Recomenda-se a realização da inscrição no processo seletivo com antecedência, uma vez que o 

Programa de Pós-graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste – Centro de Ciências 

Sociais Aplicadas não se responsabilizará por inscrições não recebidas no prazo definido em decorrência de 

eventuais problemas técnicos, incluindo falhas decorrentes de instabilidade na plataforma de inscrição. 

1.5 – As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste edital serão indeferidas 
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pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa. 

 

Leia-se: 

 

1.1 – Para as 2 (duas) vagas abertas ao público em geral e 3 (três) vagas abertas aos servidores da 

Universidade Federal de Pernambuco, para o Curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública para o 

Desenvolvimento do Nordeste (MGP), nos termos do item 6.1, exige-se graduação em qualquer curso 

superior, desde que tenha sido realizado em instituição reconhecida pelo MEC. 

 

1.2 – Para as 30 (trinta) vagas destinadas aos administradores registrados no Conselho Regional de 

Administração de Pernambuco (CRA-PE), para o Curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública para o 

Desenvolvimento do Nordeste (MGP), nos termos do item 6.1, exige-se formação em curso superior de 

Administração; Cursos Superiores de Tecnologia conexos à Administração; Cursos Superiores, em nível de 

bacharelado, conexos à ciência da Administração ou Cursos Superiores, em nível de bacharelado, conexos 

à Administração Pública; assim considerados aqueles descritos na RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 

649, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

1.3 – A inscrição deve ser realizada no portal público de processos seletivos do SIGAA 

(https://sigaa.ufpe.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto), entre os dias 08 de 

janeiro e 28 de fevereiro de 2025, até às 17:00 horas. 

 

1.4 – As informações contidas na documentação fornecida pelo candidato no ato da inscrição são de sua 

inteira e exclusiva responsabilidade, não podendo ser alteradas ou complementadas em data posterior a tal 

inscrição em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

 

1.5 – Recomenda-se a realização da inscrição no processo seletivo com antecedência, uma vez que o 

Programa de Pós-graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste – Centro de Ciências 

Sociais Aplicadas não se responsabilizará por inscrições não recebidas no prazo definido em decorrência de 

eventuais problemas técnicos, incluindo falhas decorrentes de instabilidade na plataforma de inscrição. 

 

1.6 – As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste edital serão indeferidas 

pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa. 

 

1.7 – Requisitos para inscrição no grupo de concorrência das 30 (trinta) vagas destinada para os inscritos no 

Conselho Regional de Administração de Pernambuco (CRA-PE):  

 

a) O candidato deverá possuir inscrição ativa perante o CRA-PE, que poderá ser realizada até 17 de março 

de 2025 e permanecer ativa durante todo o período do curso;  

b) O candidato deverá estar em dia com o pagamento das anuidades junto ao CRA-PE durante todo o 

período do curso, não possuindo qualquer débito em aberto;  

c) O candidato deverá ter seus dados cadastrais atualizados junto ao CRA-PE até 17 de março de 2025, 

além de mantê-los atualizados durante todo o período do curso. 

 

 

Onde se lê: 

 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Mestrado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida por meio do site do processo seletivo no SIGAA; 

b) Cópia da Carteira de Identidade (ou CNH válida, carteira de registro profissional, certificado de 

reservista),     CPF, Título de Eleitor e comprovação de quitação eleitoral, para brasileiros. No caso de 

candidato estrangeiro, cópia do passaporte; 

c) Diploma ou comprovante válido de conclusão do Curso de Graduação; 

d) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação; 

e) 01 (uma) foto 3 x 4 recente digitalizada com fundo branco, não sendo permitido o uso de acessórios, 

como chapéus, bonés, brincos e óculos escuros; 

f) Currículo Lattes (https://www.lattes.cnpq.br/) atualizado e com as devidas comprovações (inclusive com 
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respeito a experiência profissional). Não serão aceitos currículos formulados em outro modelo e não serão 

contabilizados itens não comprovados; 

g) Tabela de pontuação do Currículo Lattes, conforme modelo constante no Anexo III. 

h) Resultado do Teste ANPAD (https://testeanpad.org.br/), conforme orientação do item 3.1.2.1. O 

candidato poderá fazer a inscrição apresentando o comprovante de inscrição no Teste ANPAD, ficando sua 

aprovação na seleção condicionada ao envio do Resultado do Teste ANPAD até às 17 horas do dia 

18/03/2025 para o email selecaomgp2024@gmail.com. 

i) Pagamento da taxa no valor de R$50,00 (cinquenta reais) até o dia 28 de fevereiro de 2025, conforme 

boleto 

gerado pelo SIGAA após inscrição. No caso dos candidatos estrangeiros, apenas aqueles que ingressarem 

no Programa ficarão obrigados a pagar essa taxa e comprovar o pagamento em até 3 meses após a matrícula 

e início do Curso; 

j) Termo de Consentimento da Chefia, conforme modelo constante no Anexo IV apenas para servidores 

UFPE. 

Leia-se: 

 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Mestrado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida por meio do site do processo seletivo no SIGAA; 

b) Cópia da Carteira de Identidade (ou CNH válida, carteira de registro profissional, certificado de 

reservista), CPF, Título de Eleitor e comprovação de quitação eleitoral, para brasileiros. No caso de 

candidato estrangeiro, cópia do passaporte; 

c) Diploma ou comprovante válido de conclusão do Curso de Graduação; 

d) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação; 

e) 01 (uma) foto 3 x 4 recente digitalizada com fundo branco, não sendo permitido o uso de acessórios, 

como chapéus, bonés, brincos e óculos escuros; 

f) Currículo Lattes (https://www.lattes.cnpq.br/) atualizado e com as devidas comprovações (inclusive com 

respeito a experiência profissional). Não serão aceitos currículos formulados em outro modelo e não serão 

contabilizados itens não comprovados; 

g) Tabela de pontuação do Currículo Lattes, conforme modelo constante no Anexo III. 

h) Resultado do Teste ANPAD (https://testeanpad.org.br/), conforme orientação do item 3.1.2.1. O 

candidato poderá fazer a inscrição apresentando o comprovante de inscrição no Teste ANPAD, ficando sua 

aprovação na seleção condicionada ao envio do Resultado do Teste ANPAD até às 17 horas do dia 

18/03/2025 para o email selecaomgp2024@gmail.com. 

i) Pagamento da taxa no valor de R$50,00 (cinquenta reais) até o dia 28 de fevereiro de 2025, conforme 

boleto 

gerado pelo SIGAA após inscrição. No caso dos candidatos estrangeiros, apenas aqueles que ingressarem 

no Programa ficarão obrigados a pagar essa taxa e comprovar o pagamento em até 3 meses após a matrícula 

e início do Curso; 

j) Termo de Consentimento da Chefia, conforme modelo constante no Anexo IV apenas para servidores 

UFPE. 

k) Comprovação dos requisitos descritos no item 1.7, quais sejam, Certidão de Registro e Regularidade e 

Comprovante de Atualização Cadastral, que deverão ser enviados até 04/04/2025 para o e-mail 

selecaomgp2024@gmail.com.  

 

 

Onde se lê: 

 

4.1 – A Seleção para o Mestrado constará de: 

..... 

 
Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários Quem realiza 

Etapa 3 – Avaliação do Currículo Lattes 01 a 04/04/2025 8h às 17h Candidato(a) 

 

Leia-se: 
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Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários Quem realiza 
Etapa 3 – Avaliação do Currículo Lattes e 
prazo final de envio dos documentos de 
comprovação do item 2.1 “k” 

01 a 04/04/2025 8h às 17h Candidato(a) 

 

 

 

Onde se lê: 

 

6.1 - São fixadas em 35 (trinta e cinco) vagas para a turma 20 do Curso de Mestrado Profissional em 

Gestão Pública e Desenvolvimento do Nordeste, assim distribuídas nos seguintes Grupos de Concorrência: 

1. 30 vagas para associados do Conselho Regional de Administração de Pernambuco; 

2. 3 vagas para servidores da Universidade Federal de Pernambuco; 

3. 2 vagas abertas ao público em geral. 

 

Leia-se: 

 

6.1 - São fixadas em 35 (trinta e cinco) vagas para a turma 20 do Curso de Mestrado Profissional em 

Gestão Pública e Desenvolvimento do Nordeste, assim distribuídas nos seguintes Grupos de Concorrência: 

1. 30 vagas para registrados do Conselho Regional de Administração de Pernambuco; 

2. 3 vagas para servidores da Universidade Federal de Pernambuco; 

3. 2 vagas abertas ao público em geral. 

 

 

 

Onde se lê: 

 

6.1.1 – Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 11 vagas no curso de 

Mestrado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), sendo uma das vagas reservadas, obrigatoriamente, a pessoas com deficiência 

física. As vagas serão divididas por Grupo de Concorrência conforme descrito a seguir: 

1. 9 vagas para associados do Conselho Regional de Administração de Pernambuco 

2. 1 vagas para servidores da Universidade Federal de Pernambuco; 

3. 1 vaga aberta ao público em geral. 

 

Leia-se: 

 

 

6.1.1 – Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 11 vagas no curso de 

Mestrado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), sendo uma das vagas reservadas, obrigatoriamente, a pessoas com deficiência 

física. As vagas serão divididas por Grupo de Concorrência conforme descrito a seguir: 

1. 9 vagas para registrados do Conselho Regional de Administração de Pernambuco 

2. 1 vagas para servidores da Universidade Federal de Pernambuco; 

3. 1 vaga aberta ao público em geral. 

 

 

Marcos Roberto Gois de Oliveira Macedo 

 

Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Gestão Pública para o Desenvolvimento do 

Nordeste – Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

 

PROCESSO ASSOCIADO: 23076.039252/2024-73 
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